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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1187

DECRETO Nº. 0396, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre interrupção da prorrogação de 
Licença para Tratar de Interesse Particular da Servi-
dora Pública Municipal e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrativo 
nº. 2025013011001 - 2025000815;

CONSIDERANDO o despacho da Secretaria de Educa-
ção favorável à interrupção da prorrogação da Licença para 
Tratar de Interesse Particular da requerente;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica INTERROMPIDA a prorrogada da Licença 
Sem Vencimentos, para Tratar de Interesse Particular da ser-
vidora pública municipal MARIA OLINDA MOURA DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do quadro de servidores permanente da 
Prefeitura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria Muni-

cipal Educação, concedida por meio do Decreto nº 1.153, de 
03 de julho de 2024.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de fevereiro 
de 2.025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 

DECRETO Nº. 0397, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, com fundamento no 
artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso Supe-
rior no ano de 2008, formalizando requerimento para conces-
são de promoção por titularidade e escolaridade por meio 
do Processo Administrativo 2025012411002 - 2025000643, 
com Parecer Jurídico nº 051/2025, da Procuradoria Geral do 
Município, bem como, despacho do Grupo Gestor manifes-
tando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao servidor 
público municipal, ANDRE CORDEIRO TELES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, ma-
trícula nº 498023 do quadro de servidores permanentes da 
Prefeitura de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de, em conformidade com a Lei 2.266/2015 e documentos 
constantes do Processo Administrativo supramencionado.    

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 
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Atos do Poder Executivo
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A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrativo 
nº. 2024120211002 – 2024015024;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 1029/2024, 
emitido pela Procuradoria Geral do Município, bem como 
despacho da Secretaria Municipal de Saúde e despacho do 
Grupo do Gasto Público, ambos favoráveis à prorrogação 
da Licença para Tratar de Interesse Particular da requerente;

                                                                                                                                                                                         
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica CONCEDIDA a prorrogação da Licença 
Sem Vencimentos, para Tratar de Interesse Particular à ser-
vidora pública municipal JULIANA DA SILVA VANDERLEI, ma-
tricula nº 495925, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Enfermeiro, do quadro de servidores permanentes da 
Prefeitura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde, pelo período de 02 (dois) anos a partir do dia 
29 de fevereiro de 2.025. 

Parágrafo único – Expirada a licença, a servidora 
acima mencionada, deverá retornar às suas atividades no 
primeiro dia útil subsequente ao término da licença ora con-
cedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 29 de 
fevereiro de 2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2.025.

                    
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0400, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesse Par-
ticular de Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrativo 
nº. 2024112911001 - 2024014595;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 1028/2024, 
emitido pela Procuradoria Geral do Município, bem como 
despacho da Secretaria Municipal de Saúde e despacho do 
Grupo do Gasto Público, ambos favoráveis à prorrogação 
da Licença para Tratar de Interesse Particular da requerente;

                                                                                                                                                                                         
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica CONCEDIDA a prorrogação da Licença 
Sem Vencimentos, para Tratar de Interesse Particular à servi-
dora pública municipal DANIELA RODRIGUES DE CASTRO SIL-

DECRETO Nº. 0398, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, com fundamento no 
artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso de 
Nível Médio no ano de 2019, formalizando requerimento 
para concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo 2025020511001 
- 2025001683, com Parecer Jurídico nº 063/2025, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, á servidora 
pública municipal, LEIA MIRANDA FERREIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº 495910 do quadro de servidores permanentes 
da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, em conformidade com a Lei 2.266/2015 e documentos 
constantes do Processo Administrativo supramencionado.    

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0399, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre prorrogação da Licença para Tratar 
de Interesse Particular de Servidora Pública Munici-
pal e dá outras providências”.
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VA, matricula nº 495968, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro, do quadro de servidores permanentes 
da Prefeitura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, pelo período de 02 (dois) anos a partir do 
dia 24 de fevereiro de 2.025. 

Parágrafo único – Expirada a licença, a servidora 
acima mencionada, deverá retornar às suas atividades no 
primeiro dia útil subsequente ao término da licença ora con-
cedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 24 de 
fevereiro de 2.025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2.025.

                    
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0401, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, com fundamento no 
artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.267/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso de 
Nível Médio no ano de 2003, formalizando requerimento 
para concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo 2024112811002 
- 2024014501, com Parecer Jurídico nº 064/2025, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, NICAULA DA SILVA MENEZES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, ma-
trícula nº 247683 do quadro de servidores permanentes da 
Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, em conformidade com a Lei 2.267/2015 e documentos 
constantes do Processo Administrativo supramencionado.     

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0402, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Retifica o art. 2º do Decreto nº 0110/2025, o qual 
dispõe sobre concessão de Abono de Permanência 
à servidora pública municipal, e dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o oficio nº 115/2025/GAB/SEMEG, 
da Secretaria Municipal de Educação, de 10 de fevereiro de 
2.025;

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o art. 2º do Decreto nº 0110, de 
07 de janeiro de 2025, o qual concede à servidora pública 
municipal IRACEMA SARAIVA LOPES, Matrícula nº. 489393, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Gra-
duado, pertencente ao quadro permanente de servidores 
da Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, o Abono de Permanência de que 
trata o art. 68 da Lei Complementar Municipal nº. 017/2011, 
por permanecer em atividade, após completar as exigências 
para a aposentadoria voluntária, para retificar os efeitos, que 
passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º...

Onde se lê: Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Leia-se: Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de novembro 
de 2024.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0403, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

“Declara vacância de cargo público e dá outras 
providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, nos 
termos do art. 47, inciso VIII da Lei Municipal nº. 827/89, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora DENI-
SE ALVES DE OLIVEIRA FRANCA, solicitando a concessão de 
vacância do cargo de Psicólogo, em razão de posse em outro 
cargo inacumulável;

 
CONSIDERANDO o parecer jurídico nº. 066/2025, da 

Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento 
da vacância, bem como os demais documentos constantes 
do Processo Administrativo nº 2025013111004 - 2025001593;
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da Lei Complementar n° 039/2023, bem como, pelo Decreto 
Municipal nº 1.267/2022.

Considerando que nos autos nº 2024112711004 já 
constam indícios suficientes de autoria e materialidade, os 
quais noticiam a possibilidade de prática de infração disci-
plinar, referente aos artigos 37, inciso XVII e artigo 38, inciso 
I, da Lei Municipal nº 2.434/2019, bem como referente aos 
Princípios norteadores da Administração Pública, do art. 
37, caput, CF por parte do servidor identificado no referido 
processo.

Considerando que o prazo prescricional começa a 
correr na data que o fato ou o ato se tornou conhecido pela 
autoridade competente para instaurar Processo Discipli-
nar Administrativo, conforme art. 57 § 1° da Lei Municipal 
2.434/19.

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar de acordo com art. 16 c/c art.20; art. 
37, inciso XVIII c/c com art. 38, inciso I e art. 59, todos da Lei 
Municipal nº 2.434/2019 em face da servidora V. P. C. (evento 
02, kit público), matrícula final ..45, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a ser processada pela Comissão 
Permanente de Inquérito e Processo Disciplinar, constituída 
pelo Decreto Municipal n° 0952/2023, a fim de: 1) apurar con-
dutas descritas nos autos 2) colher todos os elementos pro-
batórios para eventuais responsabilidades administrativas, 
bem como, proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos, mantendo ou alterando 
a capitulação inicialmente imputada. 

Art. 2°. À Comissão compete apurar e sugerir as even-
tuais sanções administrativas a serem aplicadas aos envol-
vidos, observando, para tal, as determinações contidas na 
legislação pertinente à matéria.

Art. 3°. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Antes da Publicação de Instauração do PAD, colha-se 
a autorização do Procurador Geral do Município, conforme 
determinação do art. 59, § 1º, da Lei 2434/2019. 

Publique-se a determinação de instauração do pre-
sente Processo Administrativo Disciplinar, conforme previsão 
do art. 59, caput, da Lei Municipal n° 2.434/2019.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 24 
de janeiro de 2025.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022

Fundação Unirg - UNIRG

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de Psi-
cólogo, ocupado pela servidora pública municipal DENISE 
ALVES DE OLIVEIRA FRANCA, matricula nº 494903, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, por motivo de posse em outro 
cargo inacumulável, nos termos do Art. 47, inciso VIII da Lei 
Municipal nº 827/89, Estatuto dos Servidores do Município.       

   
Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º deste Decreto, 

terá vigência pelo período de 03 (três) anos, podendo ser 
interrompida a qualquer tempo, desde que a pedido da 
servidora.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
de 2.025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Agência Gurupiense de Desenvolvimento

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº 017/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da AGÊNCIA GURUPIENSE DE DESENVOLVIMENTO.
DISTRATADO: JOSÉ MACIEL PESSOA JÚNIOR  CPF: 
076.210.671-95.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário Nº 017/2025, em todas as suas 
disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi 
- TO e  JOSÉ MACIEL PESSOA JÚNIOR  , no cargo AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (Quarenta) horas 
semanais, desde o dia 13 de fevereiro de 2025.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso II, alínea B da Lei nº 
2.392, conveniência da Administração Pública.
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro 
de 2025, entrando em vigor na data da sua publicação.

Juliana Passarin
Presidente

Decreto 0188/2025

Corregedoria Geral

PORTARIA N° 03, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

“Determina a instauração de Processo Administra-
tivo Disciplinar e dá outras providências”

A Procuradora Corregedora Geral do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, com fundamento no art. 9º, 

Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 11

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa 
Eletrônica de Licitação n° 11/2025, Processo Administrativo 
Eletrônico n° 4597/2024, que tem por objeto a DESPESA COM 
AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE COZINHA 13KG, AFIM 
DE ATENDER AS DEMANDAS DO CONVÊNIO Nº 01/2023, 
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO UNIRG E O MUNICÍPIO DE 
GURUPI - TO, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II e art. 95, § 2º, Lei Fede-
ral 14133/21, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
regulamentados pelos Decretos Municipais n° 304/2022, 
406/2024, e demais legislações vigentes, Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30 –  MATERIAL DE CONSUMO, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

TOMASI COMERCIO DE GLP LTDA-EPP 
(YPE GÁS) 17.403.694/0001-00 R$ 

7.200,00

Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 13 de fevereiro de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

GURUPI PREV

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DO CONTRATO Nº 
001/2025 

Processo eletrônico nº 2025020508006 Partes: GURUPI PREV 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI, inscrito no CNPJ sob o n° 14.120.591/0001-45, com 
sede na APM 01-B, entre ruas 02 e 03, Park Filó Moreira, CEP: 
77421-060, Gurupi - TO, neste ato representado pelo Presi-
dente Sr. Jenilson Alves de Cirqueira. E a Empresa BARROS E 
COVALO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº25.449.425/0001-03, com sede na QD 106 Nor-
te Avenida Juscelino Kubitschek S/N Lote 01 Sala 102, CEP: 
77.006-044, Plano Diretor Norte, Palmas-TO, representada 
pela sócia proprietária Srª Lidiana Pereira Barros Côvalo. Ob-
jeto: Contratação de empresa especializada para ministrar 
curso para 04 servidores da diretoria e 01 servidor do conse-
lho fiscal, de formação de controladores e controles internos 
municipais na prática: atuação, elaboração de notas técnicas 
e relatórios. O curso ocorrerá nos 17 e 18 de fevereiro de 
2025, 08h às 12h e 14h às 18h - Horário de Brasília, 16 horas. 
Local: Sede da ICOGESP - Palmas/TO, cumprindo cronograma 
da programação. Valor total do Contrato: R$ 8.160,00 (Oito 
mil e cento e sessenta reais). Data de Assinatura: 11/02/2025. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
PRESIDENTE DO GURUPI PREV

Decreto 997/2024

IPASGU

PORTARIA Nº. 039/2025, DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2025.

“Dispõe sobre o empenho estimativo e da outras 
providências”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumpri-
mento das obrigações do exercício financeiro/orçamentário 
de 2025, de acordo com os procedimentos definidos na le-
gislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender às 
disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a elaboração 
do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.656/2023 que pre-
ceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma indireta 
e dirigida, por meio de prestadores de serviços credenciados.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo na FICHA 20258735, 
abaixo descriminado.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

BANDEIRA E BANDEIRA LTDA -                
FISIOTERAPIA 09.447.215/0001-20 R$ 20.000,00

BRITO E SANTIAGO LTDA 06.913.407/0001-96 R$ 16.000,00

CARVALHO ABREU SERVIÇOS                  
MEDICOS LTDA 48.094.005/0001-57 R$ 10.000,00

GURUPI GASTRO CLINICA LTDA 10.952.495/0001-02 R$ 70.000,00

HEMOLAB DIAGNOSTICOS                              
LABORATORIAIS EIRELI 00.673.149/0001-31 R$ 90.000,00

ICTUS CORDIS SERVICOES MEDICOS 
LTDA 36.639.001/0001-28 R$ 80.000,00

JAQUELINE ASSIS ALMEIDA ME 12.398.075/0001-51 R$ 90.000,00

MELYSSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 44.223.793/0001-83 R$ 50.000,00

NAVES E MIRANDA-ME 23.854.496/0001-66 R$ 
1.000.000,00

PHD LABORATORIO CLINICO LTDA 38.148.219/0001-05 R$ 40.000,00

SAID IBRAHIM LTDA 39.761.411/0001-35 R$ 60.000,00
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UNIMED GURUPI COOP DE TRAB 
MÉDICO 01.476.619/0004-82 R$ 20.000,00

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 
2025.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 13 dias do mês de feve-
reiro de 2025.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU. 
Decreto nº 284/2024

PORTARIA Nº. 087, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025. 
	

“Dispõe sobre relotação de Servidor Público Muni-
cipal para a Secretaria Municipal Educação e, dá 
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 0218/2025 GAB-SEMUS, 
de 05 de fevereiro de 2.025, expedido pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, disponibilizando a servidora abaixo identi-
ficada;

R E S O L V E:

I – RELOTAR NARA ELIS ARAÚJO E SILVA, ocupante 
do cargo de Psicólogo, Matricula 497143, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal 
de Educação.

II - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 03 de março 
de 2.025.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de feve-
reiro de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2025.010 -SRP-GPI-SE-

CAD

Secretaria Municipal de Administração

O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições 
e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização do 
Pregão Eletrônico nº PE/2025.010-SRP-GPI-SECAD. Processo 
Administrativo/Eletrônico nº 2024015245/ 2024121011003. 
Tipo: Menor preço por Item. Com Cotas Reservadas de 20% 
à participação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno 
Porte-EPP e Microempreendedor Individual-MEI e Cotas Prin-
cipais de 80% para Ampla Concorrência. Recebimento das 
Propostas: até às 08hr:45min do dia 26/02/2025 e Abertura 
da Sessão Pública: dia 26/02/2025 às 09:00hrs, horário de 
Brasília, no portal:www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Objeto: Registro de preços para eventual, futura e parcelada 
aquisição de café. Edital e anexos disponíveis em: www.guru-
pi.to.gov.br.www.portaldecompraspublicas.com.br, Legisla-
ção: Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal n. 
405, de 29 de março de 2023 (Regulamenta o Pregão), e suas 
alterações e demais legislações pertinentes. Informações 
pelo e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br. Gurupi/TO, 11/02/2025.

Renan Gustavo Martins dos Santos 
Pregoeiro

Dec.nº 0575/2024

EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO DE ITENS 
Nº 001NA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024

Processo nº 2025.000545. Ato: Remanejamento de Itens na 
Ata de Registro de Preços nº 009/2024, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 030/2023-SRP- Modalidade PREGÃO, Forma 
ELETRÔNICO, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, COM ITENS DE 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Processo Licitatório nº 2023.003946. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA FÍSICA E EQUIPAMEN-
TOS PARA EVENTOS DIVERSOS, SEGURANÇA NÃO ARMADA E 
OUTROS. Partes: Secretaria Municipal De Cultura E Turismo 
(Órgão Participante/Solicitante); Secretaria Municipal De 
Ciência, Tecnologia E Inovação (Orgão Participante/Cedente); 
Secretaria Municipal De Educação (Orgão Participante/Ce-
dente); Secretaria Municipal De Juventude E Esporte (Orgão 
Participante/Cedente); Secretaria Municipal De Cultura E 
Turismo (Orgão Gerenciador). Fornecedores: JOAO CARLOS 
MOURA DE OLIVEIRA, CNPJ nº 12.156.848/0001-93; NOVA 
LOCACOES DE ESTRUTURA E COMUNICACAO LTDA, CNPJ nº 
29.842.046/0001-30; FAZ EVENTOS, LOCAÇOES E TURISMO 
EIRELI, CNPJ nº 21.452.937.0001.78; REAL FOTOGRAFIAS E 
EVENTOS LTDA ME, CNPJ nº 04.698.576/0001-25. Assinatura:  
13/02/2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Liliane Pagliarini

AVISO DE DISPENSA Nº DE-2025-006-GPI-SECULT.
FORMATO NÃO ELETRÔNICO, VIA E-MAIL

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 2025020422002. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025001694

DA UNIDADE CONTRATANTE/ÓRGÃO: 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DO OBJETO 
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- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTA-
LAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS, COM FORNECIMENTO DOS INSUMOS NECESSÁRIOS 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA NO CIRCUITO 
ONDE IRÁ ACONTECER O CARNAVAL DE GURUPI –TO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
- Nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

PERÍODO DE PROPOSTAS
- Da data da publicação deste aviso: às 23h59min
- Até 18/02/2025 às 23h59min.
MEIOS DE ENVIO 
- Envio da documentação e proposta comercial será por meio 
do e-mail: propostascacp@gurupi.to.gov.br
Torna-se público que o(a) GURUPI- TO, por meio do(a) órgão 
supra identificado, realizará a Dispensa , com critério de esco-
lha por meio de recebimento de propostas, via e-mail, com 
apuração por MENOR PREÇO, na hipótese da LEI FEDERAL N 
14.133/2021, COM FULCRO NO ARTIGO 75, INCISO II. Edital 
e anexos disponíveis no portal de Transparência: https://
transparencia.gurupi.to.gov.br/transparencia/licitacao

Gurupi -TO, 13 de fevereiro de 2025. 

Andre Silva Jorge Antunes 
Agente de Contratação

 DEC-N°(0576/2024)

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 
009/2024 DA DO PREGÃO ELETRÔNICO N PE/2023.

030-GPI-SECULT

Serve o presente expediente para informar que houve corre-
ção dos quantitativos na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, “DAS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS PELO ÓRGÃO 
GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES” da Ata de 
Registro de Preços nº 009/2024 dos Fornecedores NOVA 
LOCACOES DE ESTRUTURA E COMUNICACAO LTDA e REAL 
FOTOGRAFIAS E EVENTOS LTDA, cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURA FÍSICA E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS DI-
VERSOS, SEGURANÇA NÃO ARMADA E OUTROS. As demais 
informações constantes na ARP permanecem inalteradas. 
Integra da Errata da Ata de Registro de preços disponível 
em: https://transparencia.gurupi.to.gov.br/transparencia/
licitacao. Gurupi – TO, 13/02/2025. 

LILIANE PAGLIARINI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 103, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 123/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/02/2.025 
a 14/02/2.025, a servidora pública municipal ANA PAULA 
BATISTA DA ROCHA, matrícula n° 496400, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal do Trabalho Assistência Social e Ci-
dadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 104, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 121/2.025 
expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/02/2.025 a 
24/02/2.025 concedido à servidora HALLIE SOUZA E SILVA, 
matrícula n° 123955, ocupante de cargo de provimento efeti-
vo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de fevereiro 
de 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 105, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI  Nº 1187 - QUINTA-FEIRA, 13 DE FEVEREIRO DE 2025 8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 112/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 30/01/2.025 
a 28/02/2.025, a servidora pública municipal MARIA JOSE 
NOLETO BOTELHO, matrícula n° 124228, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 106, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 113/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/02/2.025 
a 07/02/2.025, a servidora pública municipal POLLYANNA 
SILVA MATOS, matrícula n° 495669, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 107, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 117/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/01/2.025 a 
07/01/2.025, a servidora pública municipal MARIA ROSARIA 
TRINDADE DOS SANTOS, matrícula n°495556, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 108, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 105/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/02/2.025 a 
08/02/2.025, a servidora pública municipal MARIA DA PAI-
XÃO ROSA DIONIZIO LIMA, matrícula n° 502934, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 109, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 107/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/01/2.025 
a 05/02/2.025, a servidora pública municipal FRANCISCA 
INACIA GOMES FEITOSA, matrícula n° 248315, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saú-
de, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 110, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 109/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/02/2.025 a 
19/02/2.025, a servidora pública municipal DEUSELY VIEIRA 
GOMES, matrícula n°247633, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de Fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE

Diretor de Recursos Humanos
Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 111, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 111/2.025 
expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/01/2.025 a 
17/01/2.025, a servidora pública municipal CRISTIANE BRI-
TO FUENTES, matrícula n° 495182, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 112, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 114/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 20/01/2.025 a 
23/01/2.025, a servidora pública municipal IRENE ANDRADE 
MARTINS COELHO, matrícula n° 502970, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitária de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
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FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 113, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 118/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/01/2.025 a 
17/01/2.025, a servidora pública municipal NEUSYLARA BA-
TISTA DE OLIVEIRA, matrícula n° 495898, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 114, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 116/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/01/2.025 
a 10/01/2.025, a servidora pública municipal NEURISVANE 
CERQUEIRA DOS SANTOS matrícula n° 502962, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 115, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 124/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/02/2.025 a 
11/02/2.025, a servidora pública municipal ANGELICA CRISTI-
NA NUNES DA SILVA matrícula n° 495402, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 116, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 110/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/01/2.025 
a 23/01/2.025, a servidora pública municipal NELI SANDRA 
MELGAREJO BROLLO matrícula n° 248933, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 117, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 115/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/01/2.025 
a 10/01/2.025, a servidora pública municipal LUZIA GOMES 
PEREIRA matrícula n°502923, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 118, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 125/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/02/2.025 a 
24/02/2.025 concedido à servidora CAMILA VIEIRA DA SILVA 
ALVES, matrícula n° 502905, ocupante de cargo de provi-

mento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de fevereiro 
de 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 119, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 119/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 02/01/2.025 a 
05/01/2.025, ao servidor público municipal ROBERTO COSTA 
XAVIER, matrícula n° 495327, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 120, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 130/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:
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Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/01/2.025 a 
04/07/2.025 concedido à servidora DIONA AGUIAR MIRAN-
DA NEPOMOCENO, matrícula n° 494833, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLO-
GAÇÃO REFERENTE  ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

2024.001-GPI-SEMAS

O Município de Gurupi – TO, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 
de Gurupi-TO, TORNA PÚBLICO a Adjudicação e Homolo-
gação do  Chamamento Público n.  2024.001-GPI-SEMAS. 
Processo Eletrônico/Administrativo n. 2024030409001 / 
2024002677. Tipo: MELHOR TÉCNICA. Considerando o dis-
posto na Ata de Reunião e no Resultado Preliminar, publi-
cado no Diário Oficial do Município, edição n. 1149, em 18 
de dezembro de 2024; no Resultado Final, publicado em 
03/01/2025, edição 1158, no Despacho emitido pela Con-
troladoria Geral do Município, em 20/01/2025 e no Parecer 
Jurídico nº 078/2025, em 13/02/2025. Objeto: CREDENCIA-
MENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FÚ-
NEBRES COM FORNECIMENTO DE URNAS, PREPARAÇÃO DE 
CORPO E TRANSLADO, PARA O ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS 
CARENTES. HOMOLOGA, o procedimento administrativo de  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2024.001-GPI-SEMAS, para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos, confirmando 
o seu resultado no bojo do referido Processo Administrativo/
Eletrônico, ADJUDICANDO seu objeto/itens à empresa CAE-
TANO E PENHA LTDA., CNPJ nº 02.722.408/0001-00, do qual 
restou primeira credenciada. Data: 13/02/2025.

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto n° 0078/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 034/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo LUCIA-
NA URZEDO BRITO, inscrito no CPF sob o nº. ***.938.361-** 
residente e domiciliado na Avenida 5, Quadra 07, Lote 07, 
Loteamento Jardim  Tocantins. Na data de 07/02/2025 em 
Gurupi - TO, foi lavrada a Notificação nº 035119, referente ao 

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

imóvel situado na Rua 10, Quadra 75, Lote 04, Loteamento 
Waldir Lins, Gurupi – TO, em função de infringir o Artigo 34 
da Lei nº. 1086/1994 – Código de Posturas do Município de 
Gurupi- TO que determina, que os proprietários, inquilinos 
e/ou possuidores de imóveis não edificados deverão man-
tê-los limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer 
sujeiras, e não o fazendo, poderão ser penalizados com multa 
prevista no artigo 212, inciso III, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Municipal. 
O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço informado, não foi possível efetuar a 
notificação pessoalmente. Fixa-se assim, o prazo legal de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da publicação deste, para 
cumprir as exigências da Lei, conforme artigo 210 e 208 
parágrafos 2°. O não cumprimento das exigências no prazo 
fixado pelo agente fiscal ensejará a aplicação das penalidades 
prevista em lei. Os autos do processo administrativo fiscal se 
encontram a disposição para vistas ou cópia, no endereço 
sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano/
Departamento de Fiscalização de Posturas e Edificações: 
Avenida Pará, esquina com a Rua Antônio Lisboa da Cruz 
(Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, CEP: 77403-010 e pode-
rão ser obtidos por meio de pedido pelo email: fiscalizacao.
posturas@gurupi.to.gov.br em dias úteis, no horário das 8:00 
horas às 14:00 horas.

Gurupi, 11 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 035/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo DHIAN-
CARLO PEREIRA COUTO REIS, inscrito no CPF sob o nº. 
***.261.141-**, residente e domiciliado na Rua N 73, Setor 
Novo Horizonte. Na data de 06/02/2025 em Gurupi - TO, foi la-
vrada a Notificação nº 039885, referente ao imóvel situado na 
Rua 12, Quadra 77, Lote 11, Loteamento Waldir Lins, Gurupi 
– TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 
– Código de Posturas do Município de Gurupi- TO que deter-
mina, que os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de 
imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, capinados 
e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, 
poderão ser penalizados com multa prevista no artigo 212, 
inciso III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
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pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 11 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 036/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo JOÃO LUIZ 
DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº. ***.938.751-34** , residen-
te e domiciliado na Rua 10, Loteamento Waldir Lins, Na data 
de 06/02/2025 em Gurupi - TO, foi lavrada a Notificação nº 
034894, referente ao imóvel situado na Rua 10, Quadra 67, 
Lote 16, Loteamento Waldir Lins, Gurupi – TO, em função 
de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de 
Posturas do Município de Gurupi- TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso III, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal. O presente edital atende os requi-
sitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Pos-
turas do Município, haja vista que no endereço informado, 
não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. Fixa-se 
assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, con-
forme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 12 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 037/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo FRANCYEL-
LE SANTOS PRADO, inscrito no CPF sob o nº. ***.111.781-** 
, residente e domiciliado na Rua Formosa 1, Nossa Senhora 
de Fatima, Na data de 06/02/2025 em Gurupi - TO, foi lavrada 
a Notificação nº 034886, referente ao imóvel situado na Ave-
nida D, Quadra 39, Lote 20, Loteamento Waldir Lins, Gurupi 
– TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 
– Código de Posturas do Município de Gurupi- TO que deter-
mina, que os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de 
imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, capinados 
e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, 
poderão ser penalizados com multa prevista no artigo 212, 

inciso III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 12 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 038/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo MARIA DA 
PENHA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº. ***.865.116-** , 
residente e domiciliado na Rua A-01, Bairro Vila Dos Funcio-
nários , Na data de 06/02/2025 em Gurupi - TO, foi lavrada a 
Notificação nº 034884, referente ao imóvel situado na Rua S9, 
Quadra 65, Lote 05, Loteamento Waldir Lins, Gurupi – TO, em 
função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código 
de Posturas do Município de Gurupi- TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso III, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal. O presente edital atende os requi-
sitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Pos-
turas do Município, haja vista que no endereço informado, 
não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. Fixa-se 
assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, con-
forme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 12 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 039/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo FERNANDA 
BATISTA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº.***.931.611-09 
**, residente e domiciliado na Rua Avenida Parana, Quadra 
243, Lote 08, Centro , Na data de 06/02/2025 em Gurupi - TO, 
foi lavrada a Notificação nº 034891, referente ao imóvel situ-
ado na Rua G, Quadra 72, Lote 20, Loteamento Waldir Lins, 
Gurupi – TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi- TO 
que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou possui-
dores de imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, 
capinados e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não o 
fazendo, poderão ser penalizados com multa prevista no ar-
tigo 212, inciso III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada 
por órgão próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital 
atende os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do 
Código de Posturas do Município, haja vista que no endereço 
informado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmen-
te. Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 12 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 040/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo BEATRIZ 
DA COSTA FRANCO, inscrito no CPF sob o nº .***.642.656-** 
, residente e domiciliado na Rua G, Quadra 66 Lote 14, Waldir 
Lins , Na data de 06/02/2025 em Gurupi - TO, foi lavrada a 
Notificação nº 034890, referente ao imóvel situado na Rua G, 
Quadra 66, Lote 14, Loteamento Waldir Lins, Gurupi – TO, em 
função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código 
de Posturas do Município de Gurupi- TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso III, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal. O presente edital atende os requi-
sitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Pos-
turas do Município, haja vista que no endereço informado, 
não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. Fixa-se 
assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, con-

forme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 12 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23

  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 041/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo SEBASTIÃO 
JOSÉ DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº ***.280.971-**, 
residente e domiciliado na Rua 12, Loteamento Engenheiro 
Waldir Lins , Na data de 06/02/2025 em Gurupi - TO, foi lavra-
da a Notificação nº 034887, referente ao imóvel situado na 
Rua 12, Quadra 77, Lote 12, Loteamento Waldir Lins, Gurupi 
– TO, em função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 
– Código de Posturas do Município de Gurupi- TO que deter-
mina, que os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de 
imóveis não edificados deverão mantê-los limpos, capinados 
e drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, 
poderão ser penalizados com multa prevista no artigo 212, 
inciso III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão 
próprio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende 
os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código 
de Posturas do Município, haja vista que no endereço infor-
mado, não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. 
Fixa-se assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, 
conforme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 12 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23
  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 042/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo PEDRO 
COSTA BARBOSA, inscrito no CPF sob o nº ***.378.122-**, 
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residente e domiciliado na Rua 08, N° 161, Jardim. Na data 
de 06/02/2025 em Gurupi - TO, foi lavrada a Notificação nº 
034892, referente ao imóvel situado na Rua 05, Quadra 36, 
Lote 05, Loteamento Waldir Lins, Gurupi – TO, em função 
de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de 
Posturas do Município de Gurupi- TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso III, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal. O presente edital atende os requi-
sitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Pos-
turas do Município, haja vista que no endereço informado, 
não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. Fixa-se 
assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, con-
forme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 12 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 043/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo MAURO 
FERNANDES ALVES, inscrito no CPF sob o nº ***.732.866-
** , residente e domiciliado na Rua 31 DE Março , N° 1235, 
Centro. Na data de 06/02/2025 em Gurupi - TO, foi lavrada a 
Notificação nº 034888, referente ao imóvel situado na Rua 10, 
Quadra 73, Lote 09, Loteamento Waldir Lins, Gurupi – TO, em 
função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código 
de Posturas do Município de Gurupi- TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso III, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal. O presente edital atende os requi-
sitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Pos-
turas do Município, haja vista que no endereço informado, 
não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. Fixa-se 
assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, con-
forme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 

de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.
Gurupi, 12 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23

  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 044/2025 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo JOSAMAR 
MIRANDA, inscrito no CPF sob o nº ***.446.501-** , residente 
e domiciliado na Rua Antonio Lisboa da Cruz, Centro. Na data 
de 06/02/2025 em Gurupi - TO, foi lavrada a Notificação nº 
034889, referente ao imóvel situado na Rua 10, Quadra 73, 
Lote 07, Loteamento Waldir Lins, Gurupi – TO, em função 
de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de 
Posturas do Município de Gurupi- TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não 
edificados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso III, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal. O presente edital atende os requi-
sitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Pos-
turas do Município, haja vista que no endereço informado, 
não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. Fixa-se 
assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, con-
forme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscalização 
de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a Rua 
Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Gurupí/TO, 
CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de pedido 
pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br em dias 
úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 12 de fevereiro de 2025.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas

    Decreto nº 1194/23

CARNAVAL DE GURUPI /2025 
CONCURSO REI MOMO E RAINHA DO CARNAVAL

REGULAMENTO
PREÂMBULO

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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A Prefeitura Municipal de Gurupi por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, torna público o presente 
Regulamento, 

1 – DO PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÃO

Poderá participar do Concurso Rei Momo e Rainha do Car-
naval de Gurupi 2025, qualquer representante de blocos 
carnavalescos de Gurupi ou da Sociedade Civil. 
A idade mínima para se candidatar é de 18 (dezoito) anos. 
As inscrições deverão ser efetuadas entre os dias 14/02/2025 
a 20/02/2025, EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail: eventoscultura-
gurupi@gmail.com, com o envio da Ficha de Inscrição Anexo 
I e Documentos exigidos no item 9.3.1.

2 – DO CONCURSO

O concurso acontecerá no dia 22/02/2025, no local Clube da 
ASFEGU (antigo clube da TeleGóias) durante o Interblocos 
as 20 horas. Cada participante, deverá fazer ciente aos seus 
interessados que a Comissão Organizadora do CARNAVAL 
DE GURUPI/2025 estará observando o comportamento da 
torcida organizada, bem como toda e qualquer indisciplina 
ou conduta transgressiva praticada por seus integrantes, com 
a sua candidata cu com candidatas(os) concorrentes e que 
servirá de motivo para abater do total dos pontos obtidos 
pelo candidato, podendo inclusive desclassificá-lo. 

3 – DOS QUESITOS OBSERVADOS PELA COMISSÃO JULGA-
DORA

A - SAMBA NO PÉ
B – ANIMAÇÃO
C – SIMPATIA
D– DESENVOLTURA
E – ALEGORIA 

4 – DA PONTUAÇÃO

Cada quesito a ser julgado pela Comissão Julgadora tem 
variação de notas e poderá receber, de três (03) a dez (10) 
pontos, totalizando até cinquenta (50) pontos. 

Serão deduzidas as faltas cometidas pelos blocos, como 
brigas, desrespeito às autoridades atrasos, gestos obscenos 
e questões políticas partidária.

5 – DAS PENALIDADES

Para o comportamento inadequado de componentes ou 
grupos de blocos, implicará em dedução de dez (10) pontos 
do total adquirido pelo seu candidato.

6 – DA COMISSÃO JULGADORA

A Comissão Julgadora será formada por quatro (04) integran-
tes oriundos de segmentos sociais com respaldo, idoneidade 
e conhecimento carnavalesco. Caberá ao Presidente diminuir 
todas e quaisquer dúvidas existentes, e, caso venha ocorrer 
empate entre os candidatos, o desempate ocorrerá através 
de consenso da Comissão Julgadora. Não será permitido 
qualquer tipo de interferência de pessoas estranhas junto à 
Comissão Julgadora, no momento do Concurso.

7 – DOS COMPROMISSOS DO REI MOMO E DA RAINHA DO 
CARNAVAL

Os candidatos eleitos a Rei Momo e a Rainha do Carna-
val-2025 deverá cumprir uma agenda de compromissos 
durante o CARNAVAL DE GURUPI/2025 qual seja: atender 
de forma eficaz a agenda de compromisso com a mídia e 
participar todas as noites de Carnaval, recepcionando as 
autoridades no camarote oficial em horário previamente 
agendado sem despesa outras para a comissão organizadora.

§  1º - O não cumprimento da agenda, incluindo o atendimen-
to a imprensa,  acarretará o não recebimento da premiação.

8 – DA PREMIAÇÃO

A premiação para os vencedores será de acordo com a LEI 
MUNICIPAL Nº. 2.692, dois salários Mínimos Vigentes.
O local para a entrega simbólica da premiação será no pró-
prio evento após a apresentação de todos os concorrentes, 
e apuração do resultado, fixando um prazo de até 30 dias 
(Após a divulgação do resultado) para que seja realizado 
o pagamento que deverá ser pago mediante transferência 
bancaria em conta corrente.

9 - DO PAGAMENTO DA PREMIAÇÃO DO CONCURSO

9.1 O valor total das premiações do concurso, serão pro-
venientes de Recurso da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, específicos para esse fim.

9.2 Serão premiadas o primeiro colocado a Rei Momo e a 
primeira a colocada a Rainha do Carnaval participantes do 
concurso.

9.3 Para efeito de instrução processual orientados pela Con-
troladoria Geral do Município e consequente recebimento da 
premiação os candidatos(as) deverão apresentar a seguinte 
documentação no ato da Inscrição:

9.3.1 PESSOA FISICA:

a) Ficha de inscrição
b) Documentação pessoal do representante (RG, CPF, com-
provante de Endereço)
c) Dados Bancários;
d) Certidões Negativas: Municipal; Estadual; Federal e Tra-
balhista.

10 – DA APURAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

A apuração dos pontos e o respectivo resultado, será divul-
gado pela Comissão Organizadora, logo após a apuração, no 
mesmo dia do Concurso.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

No ato da inscrição, os candidatos se comprometerão a cum-
prir o que determina o presente regulamento, e a comparecer 
pontualmente nos locais citados no item 7 deste.

Liliane Pagliarini
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Dec. 0496/2024
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                           Estado do Tocantins 
                  Prefeitura Municipal de Gurupi 
        Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 

Avenida Maranhão, nº 1.507, Setor Central 
Praça Centro de Convenções Mauro Cunha 

Fone (63) 3312- 5767 
e-mail: cultura@gurupi.to.gov.br 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 REI MOMO E RAINHA DO CARNAVAL GURUPI  2024 

 

REI MOMO ( )     RAINHA DO CARNAVAL (   ) 

 

NOME DO CANDIDATO (A):____________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO:______________________________________________ 

RG:_________________________________CPF:___________________________ 

TELEFONE:___________________________WHATSAPP____________________ 

E-MAIL:_____________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_________________________________________________________ 

DADOS BANCÁRIOS:_________________________________________________ 

REPRESENTANTE DE ALGUM BLOCO? QUAL? ___________________________ 

 

GURUPI (TO), _______ DE _____________ 2025. 

 

_______________________________________ 

 ASSINATURA DO (A) RESPONSÁVEL  

 

 

 

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ENVIADOS JUNTO COM A FICHA DE 
INSCRIÇÃO 

A) Documentação pessoal do representante (RG, CPF, comprovante de Endereço) 

B) Dados Bancários; 

C) Certidões Negativas: Municipal; Estadual; Federal e Trabalhista. 
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PORTARIA Nº. 004/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2025.

“Nomear servidor responsável para atesto de 
notas fiscais da aquisição de combustíveis para 
abastecimento da frota, conforme Ata de Registro 
de Preço nº 009/2024, PE/2024.005-GPI SECAD,  
protocolo eletrônico nº 2024010911004/processos 
administrativos nº 2025000042, 2025000046 e 
2025000048.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E MEIO AMBIENTE do Município de Gurupi, 
Estado do Tocantins que no uso das suas atribuições le-
gais e, CONSIDERANDO os processos administrativos N° 
2025000042, 2025000046 e 2025000048, cujo objeto é: aqui-
sição de combustíveis para abastecimento da frota da secre-
taria de municipal de desenvolvimento econômico e meio 
ambiente, conforme Ata de registro de preços n° 009/2024, 
PE n° 2024005-SRP,protocolo eletrônico n 2024010911004, 
processo administrativo N 2024000255.

 R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica nomeado, para atesto das notas fiscais a 
servidora Dilma Francisco Lopes Danta, matricula N° 486052, 
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico de Gurupi – TO. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de janeiro de 
2025; 

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE através dos meios 
oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal de Gurupi, 
CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Desenvolvimento Econômi-
co e Meio Ambiente, ao 13 dia do mês de fevereiro de 2025.

WILSON DE SOUZA FÉLIX DE ATAÍDE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 1.494/2024

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 
652/2025

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº652/2025, ANA LUCIA BENEDITO DE ALMEI-
DA publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI 
Nº 1181 - QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025, página 
55.
ONDE SE LÊ:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Educação

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Pro-
fessor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
 
Gurupi/TO, 13/02/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 
148/2025

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRA-
TO TEMPORÁRIO Nº148/2025, YONARA GOMES DE BRITO 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 
1177 - QUINTA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2025, página 38.
ONDE SE LÊ:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função 
de Professor Graduado, com carga horária de Quarenta 
(40) horas semanais, com formação exigida para o car-
go, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Gurupi/TO, 13/02/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 
Nº697/2025

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº697/2025, CLEISY DAMIANA VIEIRA FARIA 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 
1181 - QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025, página 65.
ONDE SE LÊ:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Pro-
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fessor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
 
Gurupi/TO, 13/02/2025.
 
SAMUEL RODRIGUES MARTINS

Secretário Municipal de Educação
Decreto Nº. 1.640/2024

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 
Nº581/2025

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº581/2025, SHIRLLEY MESSIAS DE MACE-
DO FREIRE publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE GURUPI Nº 1181 - QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 
2025, página 40.
ONDE SE LÊ:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Pro-
fessor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
 
Gurupi/TO, 13/02/2025.

 
SAMUEL RODRIGUES MARTINS

Secretário Municipal de Educação
Decreto Nº. 1.640/2024

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 
Nº659/2025

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRA-
TO TEMPORÁRIO Nº659/2025, JEANE GONÇALVES GAMA 
MENDES publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI Nº 1181 - QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025, 
página 57.
ONDE SE LÊ:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Pro-
fessor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
 
Gurupi/TO, 13/02/2025.

 
SAMUEL RODRIGUES MARTINS

Secretário Municipal de Educação
Decreto Nº. 1.640/2024

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 
Nº59/2025

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRA-
TO TEMPORÁRIO Nº59/2025, ELIANE MOREIRA DE OLIVEIRA 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 
1177 - QUINTA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2025, página 18.
ONDE SE LÊ:
CONTRATADO:ELIANE MOREIRA DE OLIVEIRA
LEIA-SE:
OBJETO: ELIENE MOREIRA DE OLIVEIRA
 
Gurupi/TO, 13/02/2025.

 
 

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº842/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:MAREUZA LOPES DE SOUZA
CPF Nº457.xxx.xxx-34.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Au-
xiliar de Serviços Gerais, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º e 
art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 2.422 
de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 12/02/2025 a 20/12/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7521 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA- CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS. FUND. l E ll FUNDEB 
40% CONTRATO.

Gurupi/TO, 13/02/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO

 Nº82/2025.
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: GENILDO CLAUDIO DE SOUZA.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°82/2025, em todas as suas 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI  Nº 1187 - QUINTA-FEIRA, 13 DE FEVEREIRO DE 2025 20

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-To e Diva Rodrigues Dias dos Santos, no cargo de Auxiliar 
de Obras e Serviços.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entra-
rão em vigor no dia 13 de fevereiro de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso V da Lei nº 
2.392/2018, por interesse público do Poder Executivo Mu-
nicipal.
 
Gurupi/TO, 13/02/2025.
 

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº843/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: LUCIANE DOS SANTOS RIBEIRO
CPF n.º952.XXX.XXX-53.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de As-
sistente Administrativo, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “a” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 12/02/2025 a 20/12/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7521 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUNDEB 
40% CONTRATO.

Gurupi/TO, 13/02/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº844/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:ALINY SAMARA DA CRUZ ARAUJO LIMA
CPF Nº.006.xxx.xxx-98.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “c” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 12/02/2025 a 20/12/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7521 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUNDEB 
60% CONTRATO.

Gurupi/TO, 13/02/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº845/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: EDRIANE RODRIGUES DA CUNHA SOUZA
CPF n.º033.XXX.XXX-38.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de As-
sistente Administrativo, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “a” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 12/02/2025 a 20/12/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7521 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUNDEB 
40% CONTRATO.

Gurupi/TO, 13/02/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº846/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: JULIA GABRIELLE PEREIRA CABRAL
CPF n.º088.XXX.XXX-48.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de As-
sistente Administrativo, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “a” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 12/02/2025 a 20/12/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7521 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUNDEB 
40% CONTRATO.

Gurupi/TO, 13/02/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 
707/2025
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A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRA-
TO TEMPORÁRIO Nº707/2025, MARIA JOSE GOMES PEREIRA 
BARBOSA publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI Nº 1181 - QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025, 
página 67.
ONDE SE LÊ:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Pro-
fessor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
 
Gurupi/TO, 13/02/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 
Nº646/2025

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº646/2025, CRISTIANE ALVES FERNANDES 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 
1181 - QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025, página 54.
ONDE SE LÊ:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Pro-
fessor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
 
Gurupi/TO, 13/02/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
076/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: ANTONIO DOS REIS GLORIA CPF: 908. ***.***- 
15.
Fica Distratado o CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DE-
TERMINADO, em todas as suas disposições, celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO e ANTONIO DOS REIS 
GLORIA. Os efeitos legais do presente instrumento de Distra-
to entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos aos dias 12 de fevereiro de 2025.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, inciso II, da Lei nº 2.392, 
conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024

PORTARIA Nº. 02, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Designar servidor na função de fiscal para o Pro-
cesso Eletrônico nº. 2025020626001 e dá outras 
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPOR-
TES, do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, que no 
uso das suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº. 
2025020626001, Processo Administrativo Nº 2025001745, 
PREGÃO ELETRÔNICO nº PE/2024.012-GPI-SRP-SECAD – RE-
PUBLICADO, contrato n° 001.2025 SMJE referente a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
EM FUNÇÃO DA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ROTINA 
REALIZADAS PELA SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTES 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para atesto de notas fiscais oriundas 
desse processo;

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica designado para exercer a função de fiscal 
referente ao Processo Eletrônico nº 2025020626001, Contrato 
n° 001.2025 SMJE, para o acompanhamento e atesto das 
notas fiscais, o servidor Renato Dos Reis Coelho, Diretor de 
Esportes, Decreto n°: 0262/2023, Telefone: (63) 3301-4314, 
lotado na Secretaria Municipal de Juventude e Esportes de 
Gurupi/TO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 
2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Juventude e 
Esportes, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2025.

Secretaria Municipal de Juventude e 
Esportes
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IRON MARTINS LISBOA JÚNIOR
Secretário Municipal de Juventude e Esportes

Decreto nº. 1.423/2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001.2025 SMJE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025001745
CONTRATANTE: Município de GURUPI-TO, através da Secreta-
ria Municipal de Juventude e Esportes de Gurupi-TO. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, EM FUNÇÃO DA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ROTINA REALIZADAS 
PELAS UNIDADES DEMANDANTES MUNICÍPIO DE GURUPI 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE 
E ESPORTES. Contrato nº 001.2025 SMJE. CONTRATADA LS 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 08.532.353/0001-44. 
Valor: R$ 23.100,00 (Vinte e Três Mil e Cem Reais). Data de 
assinatura: 02/01/2025. Secretaria Municipal de Juventude 
e Esportes. 

IRON MARTINS LISBOA JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTES

DECRETO Nº. 0120/2023

PORTARIA RH/SEMUS N° 0029/2025, DE 06 DE FEVE-
REIRO DE 2025

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;

 CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-
nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratificação 
ao servidor abaixo relacionado, efetivo no cargo de Médico, 
lotado na UBS-SAD, conforme segue:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR 
R$

INÍCIO PA-
GAMENTO LOTAÇÃO

495205
HERLEY 

PINHEIRO 
BATISTA

MÉDICO GAA-II 8.000,00 06/02/2025 UBS-SAD

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi, 

aos 06 dias do mês de fevereiro de 2025.

LUANA NUNES GARCIA

Secretaria Municipal de Saúde

Secretária Municipal de Saúde
Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orça-

mento Decreto nº 1.831/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0038/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: EDSON DE OLIVEIRA FILHO CPF: 063.
xxx.xxx-40 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de ENFERMEIRO, com carga horária de 30 (Trinta) 
horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA 
SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7551 – MANUTENÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA  FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 
de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 
de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 13 de 
fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. Ficando asse-
gurado o direito recíproco de rescisão antecipada. Data de 
Assinatura: 13/02/2025.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de fevereiro 
de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000178 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA SIL-
VA R$ 212,50 (DUZENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA CEN-
TAVOS). DESTINO: ARAGUAINA-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: 
TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRATAMENTO FORA 
DE DOMICILIO EM ARAGUAINA/TO. PERÍODO: 10/02/2025 Á 
12/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000163 PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR ARILTHON ALVES LOPES 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA OFICINA DE CONS-
TRUÇÃO DO PLANO DE AÇÃO SUS DIGITAL NO ESTADO DO 
TOCANTINS EM PALMAS/TO. PERÍODO: 11/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000166 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 11/02/2025.
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EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000164 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD 
EM ALTA HOSPITALAR EM PALMAS/TO. PERÍODO: 08/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000163 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MAYARA PEREIRA LIMA PAIVA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA REUNIÃO SOBRE 
A CARTEIRA DE SERVIÇOS DA SPAS NO AUDITÓRIO DA DE-
FENSORIA PÚBLICA EM PALMAS/TO. PERÍODO: 12/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000163 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MARIA AUXILIADORA DA PAI-
XÃO AIRES R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA REUNIÃO 
SOBRE A CARTEIRA DE SERVIÇOS DA SPAS NO AUDITÓRIO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA EM PALMAS/TO. PERÍODO: 12/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000445 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR RICARDO DA SILVA DE JESUS 
R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA REUNIÃO 
SOBRE A CARTEIRA DE SERVIÇOS DA SPAS NO AUDITÓRIO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA EM PALMAS/TO. PERÍODO: 12/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000163 PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR BÁRBARA TAISE BARBOSA 
CUNHA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA REUNIÃO 
SOBRE A CARTEIRA DE SERVIÇOS DA SPAS NO AUDITÓRIO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA EM PALMAS/TO. PERÍODO: 12/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000163 PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR EMILIANA CRUZ AGUIAR 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA REUNIÃO SOBRE 
A CARTEIRA DE SERVIÇOS DA SPAS NO AUDITÓRIO DA DE-
FENSORIA PÚBLICA EM PALMAS/TO. PERÍODO: 12/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000168 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 

TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 12/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000175 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 12/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000179 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS R$ 
105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: ARAGUAINA-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD 
EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM ARAGUAINA/TO. 
PERÍODO: 11/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000167 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
13/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000166 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: REALIZAR A RETIRADA DO MATE-
RIAL DA CAMPANHA ANTIRÁBICA NO ANEXO IX DA CENTRAL 
ESTADUAL DE INSUMOS ESTRATÉGICOS EM PALMAS/TO. PE-
RÍODO: 13/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000165 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA SIL-
VA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 13/02/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000172 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO C. DOS SAN-
TOS R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 13/02/2025.
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